
PE Nº 044/2016 – ESCLARECIMENTO I 

 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, os seguintes esclarecimentos, 

relativos à licitação em epígrafe: 

 

Pergunta 1: A Empresa de nome: Gigabyte Consultoria e Tecnologia da Informação LTDA-ME, de 

CNPJ: 12.504.001/0001-52, através do seu Representante: Caio Cesar Ribeiro do Nascimento, vem 

através deste solicitar impugnação referente ao Objeto do Pregão de Nº44/2016 do Banco do Estado do 

Pará.  

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Resposta 1: A alegação da referida empresa NÃO PROCEDE pelos seguintes motivos: 

1. O referido termo de referencia se baseia no principio da economicidade, onde a longo prazo a 

aquisição da referida licença é de menor custo/beneficio, conforme é demonstrado na pagina 4 

do parecer em anexo. 

2. A especificação do tipo de contrato (EA) e modalidade (Volume) fez-se necessário visto que, 

no tipo de contrato EA a empresa paga pelo direito de uso do software por tempo 

indeterminado (não expira) e modalidade Volume pelo fato da família do produto (WINDOWS 

ENTERPRISE) só poder ser comercializado nessa modalidade.  

 

Em sua alegação essa empresa também destaca que: 

 

“Na Microsoft existe diversas de modalidade de Comercialização dos Produtos Microsoft 

como: Retail, FPP, Varejo, Volume, EA, EAS,  ESD,  Educacional  e vários outros  tipos de 

forma de comercialização  do mesmo produto da mesma marca e do mesmo fabricante e com 

as mesmas funções, que alcançam perfeitamente os mesmos objetivos pretendidos por esta 

Administração e também podem se mostrar mais vantajosos economicamente, que é objetivo 

principal do Pregão conforme a Lei 8.666/93.” 

 

A alegação não deixa de ser verídica, sendo que para o tipo de organização em que o banco se 

enquadra junto a Microsoft (GOVERNMENT PARTNER) somente os tipos de licença EA, EAS e 

MPSA podem ser adquiridas na modalidade Volume (conforme detalhado no parecer em anexo). 

 

Vale ressalvar aqui que a LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, Seção III, Art. 7º Inciso IV, 

Paragrafo § 5o diz: 

 

“É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de 

marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 

justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime 

de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.” 

 

Essa justificativa técnica é justamente o parecer abaixo.  



 









 
 

 

Gabriel Silva 

Pregoeiro 


